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DECRETO N.° 149 
Homologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre proposta 

sentada ã Tomada de Preços n9 015/85, 

tal de Licitação n9 016/85. 

apre 

Edi 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido 	por 

Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada ã 

Tomada de Preços n9 015/85, objeto do Edital de Licitação n9 

016/85, que trata da aquisição de 02 (dois) Caminhões, 	no 

vos, de fabricação nacional, motor movido a Oleo diesel, com 

potência de 130 a 140 CV, equipados com carrocerias 	bascu 

lantes com capacidade de 5,00 a 6,00m, com peso bruto total 

de 13 a 15 toneladas, sem o 39 eixo, tendo sido 	declarada 

vencedora a firma CHIAPETTI & CIA LTDA., desta cidade, 	nos 

termos da ata n9 406 (quatrocentos e seis), fls. 051 	(cmn 

quenta e um) e 052 (cinquenta e dois) do livro n9 07 (sete), 

de Atas de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 1985. 

e 

Prefeito Municipal 

•Zà/•-•~—) 
JOSE LUEZ DE MORAES 

Secretario dè Administração 

PRSF/jas. 
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